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ESTADO DA PARAÍBA – PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNCIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA”


Declaração


Em atenção aos princípios da publicidade e eficiência, previstos no Caput do artigo 37 da Constituição Federal, bem como em observância à Lei Federal nº.12.527/2011, DECLARO que a Câmara Municipal de Santana de Mangueira/PB não recebeu transferências a partir de celebração de convênios/acordos no período de janeiro a maio de 2026 até a presente data. 


Santana de Mangueira-PB, 26 de junho de 2026.



Atenciosamente,



KALIEL INÁCIO DA SILVA
Presidente




Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N, centro | CEP: 58985-000 Santana de Mangueira-PB
CNPJ: 10.513.130/0001-81 | Horário de Atendimento: Segunda a sexta das 8h às 14h. 
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